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CONGRESSO NACIONAL

GABINETE DO DEPUTADO LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANCA

EMENDA N - CMMPV 1184/2023
(a MPV 1184/2023)

Acrescentem-se §§ 5°-1 a 5°-3 ao art. 2% e dé-se nova redacdo ao § 6°

do art. 2° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

§ 5°-1. No que se refere especificamente aos fundos constituidos sob
a forma de condominios fechados, a base de calculo do IRRF relativa a incidéncia
periddica de que trata o inciso I do § 5° correspondera a diferenca positiva entre o
valor patrimonial realizado da cota e o seu custo de aquisigdo.

§ 5°-2. Para fins do disposto no § 5°-1 deste artigo, considera-se
valor patrimonial realizado da cota o montante equivalente ao valor patrimonial
da cota, apurado a partir do patriménio liquido contabil do fundo, excluidos os
rendimentos ja contabilizados e ainda nao realizados financeiramente pelo fundo.

§ 5°-3. Para fins do disposto no § 5°-2 deste artigo, consideram-
se rendimentos ja contabilizados e ainda ndo realizados financeiramente, entre
outros, os juros, ganhos de capital, dividendos, acréscimos patrimoniais e outros
rendimentos financeiros reconhecidos pelo regime de competéncia, mas ainda ndo
pagos ao fundo, bem como os resultados positivos oriundos da avaliacdo de seus

ativos a valor justo, ainda nao alienados a terceiros.
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§ 6° No caso de alienacdo de cotas de fundos de investimento
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constituidos sob a forma de condominio aberto ou fechado, o cotista devera prover
previamente ao administrador do fundo de investimento os recursos financeiros
necessarios para o recolhimento do IRRF, podendo o administrador do fundo
dispensar o aporte de novos recursos, ficando vedada a transferéncia das cotas

caso o administrador ndo possua os recursos necessarios para efetuar o pagamento

do imposto no prazo legal.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238988225600
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Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagdo Final.

JUSTIFICATIVA

No que se refere a modificacdo da redagdo do art. 2°, a presente
emenda tem por objetivo alterar a sistemdtica imposta pela MP n° 1.184/23 de
incidéncia do Imposto de Renda (IR) sobre as aplicacdes financeiras realizadas em

fundos de investimento constituidos no Brasil sob a forma de condominio fechado.

Como se sabe, desde 2004, as aplica¢gdes em fundos constituidos como
condominios abertos estdo sujeitas a uma sistematica de tributagdo periddica
conhecida por “come-cotas”, na qual o IR é recolhido em nome dos cotistas
periodicamente, no dltimo dia util dos meses de maio e de novembro de cada
ano-calenddrio, independentemente da efetiva distribuicdo de rendimentos aos
cotistas (vide art. 3° da Lei n° 10.892, de 13.07.2004).

Até a edigdo da MP n° 1.184, ndo havia regra de incidéncia semelhante
para os rendimentos de fundos de investimento fechados, justamente aqueles que

costumam ter como cotistas investidores de maior poderio financeiro.

As diferencas existentes entre os fundos abertos e os fundos fechados,
porém, exigem que a sejam previstas ressalvas quanto ao alcance dessa nova
incidéncia tributaria, sob o risco de se impor a tributacdo sobre o patrimonio dos

investidores, e ndo propriamente sobre a sua renda.

Os fundos de investimento sdo uma comunhdo de recursos sem
personalidade juridica prépria, via de regra alcancada por uma total desoneragdo
da incidéncia do IR sobre as operacdes de sua carteira, com tributacio apenas no

nivel de seus cotistas.

Nos fundos constituidos como condominios abertos, os cotistas
podem solicitar o resgate de suas cotas (e distribui¢io dos rendimentos

acumulados pelo fundo) a qualquer momento, o que permite argumentar que eles
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i4 tém efetiva disponibilidade juridica ou econémica sobre a renda oriunda de seu
T

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238988225600

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra



investimento no fundo, a justificar a cobranga do IR seguindo a sistemdtica de

tributacdo periddica do “come-cotas”.

Contudo, nos fundos fechados, os cotistas ndo podem solicitar o
resgate de suas cotas antes do término do prazo de duragdo do fundo, o que
significa dizer que somente ao final deste prazo é que os cotistas saberdo ao certo
se seu investimento foi lucrativo, e poderdo efetivamente dispor dos rendimentos
de sua aplicacdo no fundo. Até 14, resultados positivos de um semestre podem
ser revertidos por perdas nos semestres seguintes, sem que o cotista possa
efetivamente dispor sobre os valores acumulados pelos fundos. Quedas nas bolsas
de valores, variagdes cambiais negativas, mudancas nas taxas de juros, entre

muitos outros fatores, podem alterar completamente os rumos de determinado

fundo fechado.

Sem a possibilidade de solicitagdo de resgate a qualquer momento,
parece claro nao haver para o cotista de um fundo fechado disponibilidade juridica
sobre a renda auferida pelo fundo. Sendo assim, a redacdo proposta na presente
emenda limita a cobranga do IR periddico aos rendimentos ja financeiramente
realizados pelos fundos, o que evidenciaria, ao menos, a existéncia de uma
disponibilidade econémica sobre a parcela da renda dos fundos atribuivel aos

cotistas.

A existéncia de recursos financeiros ja realizados é necessaria
até mesmo para assegurar aos administradores dos fundos a possibilidade de
recolhimento do imposto em nome dos cotistas, sem ter que se desfazer de ativos

iliquidos dos fundos.

Eventual exigéncia de IR sobre resultados registrados para fins
meramente contabeis, ainda ndo realizados financeiramente pelos fundos, poderia

ser equiparada a um imposto incidente sobre o patrimdnio dos cotistas, e ndo

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238988225600
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sobre a sua renda, o que poderia gerar questionamentos quanto a legalidade e

constitucionalidade da cobranca.

Sala da comissdo, 4 de setembro de 2023.

Deputado Luiz Philippe de Orleans e Braganca
(PL - SP)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238988225600
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     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         No caso de alienação de cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio aberto ou fechado, o cotista deverá prover previamente ao administrador do fundo de investimento os recursos financeiros necessários para o recolhimento do IRRF, podendo o administrador do fundo dispensar o aporte de novos recursos, ficando vedada a transferência das cotas caso o administrador não possua os recursos necessários para efetuar o pagamento do imposto no prazo legal.
              
         
           § 5º-1.
           No que se refere especificamente aos fundos constituídos sob a forma de condomínios fechados, a base de cálculo do IRRF relativa à incidência periódica de que trata o inciso I do § 5° corresponderá à diferença positiva entre o valor patrimonial realizado da cota e o seu custo de aquisição.
        
      
       
         
           § 5º-2.
           Para fins do disposto no § 5°-1 deste artigo, considera-se valor patrimonial realizado da cota o montante equivalente ao valor patrimonial da cota, apurado a partir do patrimônio líquido contábil do fundo, excluídos os rendimentos já contabilizados e ainda não realizados financeiramente pelo fundo.
        
      
       
         
           § 5º-3.
           Para fins do disposto no § 5°-2 deste artigo, consideram-se rendimentos já contabilizados e ainda não realizados financeiramente, entre outros, os juros, ganhos de capital, dividendos, acréscimos patrimoniais e outros rendimentos financeiros reconhecidos pelo regime de competência, mas ainda não pagos ao fundo, bem como os resultados positivos oriundos da avaliação de seus ativos a valor justo, ainda não alienados a terceiros.
        
      
    
  
   
null  
   
     
       Acrescentem-se §§ 5º-1 a 5º-3 ao art. 2º; e dê-se nova redação ao § 6º do art. 2º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 2º      § 5º-1. No que se refere especificamente aos fundos constituídos sob a forma de condomínios fechados, a base de cálculo do IRRF relativa à incidência periódica de que trata o inciso I do § 5° corresponderá à diferença positiva entre o valor patrimonial realizado da cota e o seu custo de aquisição.  § 5º-2. Para fins do disposto no § 5°-1 deste artigo, considera-se valor patrimonial realizado da cota o montante equivalente ao valor patrimonial da cota, apurado a partir do patrimônio líquido contábil do fundo, excluídos os rendimentos já contabilizados e ainda não realizados financeiramente pelo fundo.  § 5º-3. Para fins do disposto no § 5°-2 deste artigo, consideram-se rendimentos já contabilizados e ainda não realizados financeiramente, entre outros, os juros, ganhos de capital, dividendos, acréscimos patrimoniais e outros rendimentos financeiros reconhecidos pelo regime de competência, mas ainda não pagos ao fundo, bem como os resultados positivos oriundos da avaliação de seus ativos a valor justo, ainda não alienados a terceiros.  § 6º No caso de alienação de cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio aberto ou fechado, o cotista deverá prover previamente ao administrador do fundo de investimento os recursos financeiros necessários para o recolhimento do IRRF, podendo o administrador do fundo dispensar o aporte de novos recursos, ficando vedada a transferência das cotas caso o administrador não possua os recursos necessários para efetuar o pagamento do imposto no prazo legal.  ”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">No que se refere à modificação da redação do <b>art. 2°</b>, a presente emenda tem por objetivo alterar a sistemática imposta pela MP n° 1.184/23 de incidência do Imposto de Renda (IR) sobre as aplicações financeiras realizadas em fundos de investimento constituídos no Brasil sob a forma de condomínio fechado.</p><p class="align-justify">Como se sabe, desde 2004, as aplicações em fundos constituídos como condomínios abertos estão sujeitas a uma sistemática de tributação periódica conhecida por “come-cotas”, na qual o IR é recolhido em nome dos cotistas periodicamente, no último dia útil dos meses de maio e de novembro de cada ano-calendário, independentemente da efetiva distribuição de rendimentos aos cotistas (vide art. 3° da Lei n° 10.892, de 13.07.2004).</p><p class="align-justify">Até a edição da MP n° 1.184, não havia regra de incidência semelhante para os rendimentos de fundos de investimento fechados, justamente aqueles que costumam ter como cotistas investidores de maior poderio financeiro.</p><p class="align-justify">As diferenças existentes entre os fundos abertos e os fundos fechados, porém, exigem que a sejam previstas ressalvas quanto ao alcance dessa nova incidência tributária, sob o risco de se impor a tributação sobre o patrimônio dos investidores, e não propriamente sobre a sua renda.</p><p class="align-justify">Os fundos de investimento são uma comunhão de recursos sem personalidade jurídica própria, via de regra alcançada por uma total desoneração da incidência do IR sobre as operações de sua carteira, com tributação apenas no nível de seus cotistas.</p><p class="align-justify">Nos fundos constituídos como condomínios abertos, os cotistas podem solicitar o resgate de suas cotas (e distribuição dos rendimentos acumulados pelo fundo) a qualquer momento, o que permite argumentar que eles já têm efetiva disponibilidade jurídica ou econômica sobre a renda oriunda de seu investimento no fundo, a justificar a cobrança do IR seguindo a sistemática de tributação periódica do “come-cotas”.</p><p class="align-justify">Contudo, nos fundos fechados, os cotistas não podem solicitar o resgate de suas cotas antes do término do prazo de duração do fundo, o que significa dizer que somente ao final deste prazo é que os cotistas saberão ao certo se seu investimento foi lucrativo, e poderão efetivamente dispor dos rendimentos de sua aplicação no fundo. Até lá, resultados positivos de um semestre podem ser revertidos por perdas nos semestres seguintes, sem que o cotista possa efetivamente dispor sobre os valores acumulados pelos fundos. Quedas nas bolsas de valores, variações cambiais negativas, mudanças nas taxas de juros, entre muitos outros fatores, podem alterar completamente os rumos de determinado fundo fechado.</p><p class="align-justify">Sem a possibilidade de solicitação de resgate a qualquer momento, parece claro não haver para o cotista de um fundo fechado disponibilidade jurídica sobre a renda auferida pelo fundo. Sendo assim, a redação proposta na presente emenda limita a cobrança do IR periódico aos rendimentos já financeiramente realizados pelos fundos, o que evidenciaria, ao menos, a existência de uma disponibilidade econômica sobre a parcela da renda dos fundos atribuível aos cotistas.</p><p class="align-justify">A existência de recursos financeiros já realizados é necessária até mesmo para assegurar aos administradores dos fundos a possibilidade de recolhimento do imposto em nome dos cotistas, sem ter que se desfazer de ativos ilíquidos dos fundos.</p><p class="align-justify">Eventual exigência de IR sobre resultados registrados para fins meramente contábeis, ainda não realizados financeiramente pelos fundos, poderia ser equiparada a um imposto incidente sobre o patrimônio dos cotistas, e não sobre a sua renda, o que poderia gerar questionamentos quanto à legalidade e constitucionalidade da cobrança.</p>
   
     
  
   


